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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

CÂMARA MUNICIPAL DE APERIBÉ
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 02/2020 PROCESSO: 024/2020.

 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Aperibé.
CONTRATADA: OTÁVIO DA SILVA GONÇALVES 15356040776.
CNPJ: 34.025.968/0001-94.
OBJETO: Rescisão unilateral do contrato administrativo nº 08/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: A rescisão contratual em questão encontra
amparo no disposto no art. 79, inciso I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Cláusula
15 do Contrato Originário.
DATA DE RESCISÃO: 06/04/2021.
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